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DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUStlÇÃ^^tí REDAÇÃO E DA
COMISSÃO FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTÓ^/È* -TOMADA DE
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI No. 079/20ÍX

■  ■y/y■ v\ <^/? / .íRELATOR: VEREADOR CLOVIS DA SILVA VARGAS/S^^ '

RELATÓRIO:

o Projeto de Lei n.° 079/2019, de autoria do
Chefe do Poder Executivo Municipai, foi apresentado no expediente da
Sessão Ordinária do dia 05/11/2019 e encanninhado nesta mesma data
a estas Comissões para ser examinado e receber parecer, conforme
determina o Regimento Interno desta Casa de Leis.

A presente reunião foi realizada em conjunto,
nos termos do art. 60 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

O Senhor Presidente, Vereador Mario Carlos
Ambrosim, conforme ihe faculta o art. 49, XIII, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, designou a mim Vereador Clovis da Silva Vargas
para relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

o digno Prefeito de Conceição do Castelo
encaminhou o Projeto de Lei acima indicado, solicitando autorização
legislativa para proceder a abertura de crédito adicionai suplementar,
no valor de R$ 348.230,99 (trezentos e quarenta e oito mil duzentos e
trinta reais e noventa e nove centavos), conforme especifica no artigo
do projeto.

Segundo o autor do Projeto, para cobertura
do crédito^supiementar referido no art. 1°, será utilizado o excesso de
arrecadação de SEDU/PMCC - Transporte Escolar Estadual, conforme
balancete analítico de setembro de 2019, mencionado no art. 2° do
Projeto.Identificador: 31003500300035003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.
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